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LEI N° 699/2010 
De 16 de junho de 2010. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria Estadual da Educação, objetivando a aplicação do SARESP nas 
escolas municipais. 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e Termos 
Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da Educação, nos 
termos dos Decretos n°s 54.253/2009, de 17 de abril de 2009 e 55.864/2010, de 26 de maio de 
2010, objetivando a aplicação do SARESP — Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar 
do Estado de São Paulo, nas escolas da rede municipal. 

Art. 2°. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências 
necessárias à execução do convênio referido no artigo anterior. 

Art. 3°. Os encargos que o Município vier a assumir em razão da execução do referido 
convênio correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 
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